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RESUMO

O presente artigo visa apresentar um breve estudo acerca da possibilidade de efetivação do Direito à Cidade no planejamento urbano, bem como o impacto social resultante da concretização de tal prerrogativa, utilizando-se como base as atividades urbanísticas de baixo impacto realizadas no município de Campina Grande/PB. Nesse sentido, através da presente dissertação busca-se definir as intervenções urbanísticas de baixo custo desempenhadas na cidade de Campina Grande/PB, sobretudo àquelas interligadas ao urbanismo tático, além de observar os impactos sociais oriundos das mesmas no âmbito municipal. Outrossim, busca-se determinar a ligação entre a implementação de intervenções urbanísticas de baixo custo e a efetivação do Direito à Cidade, assim como identificar o poder de influência que a participação democrática e coletiva possui nos espaços urbanos no tocante ao processo de planejamento urbano, refletindo sob uma perspectiva teórico-conceitual e histórica a questão do Direito à Cidade, bem como acerca da aplicabilidade de tal direito à luz da Constituição Federal e da Lei nº 10.527/01. Para se realizar o presente estudo, se utilizou a pesquisa bibliográfica exploratória, tendo em vista que o objetivo do trabalho é pontuar a efetivação do direito à cidade através de atividades urbanísticas de baixo impacto no município de Campina Grande, por intermédio dos dados obtidos na Secretaria Municipal de Planejamento e na Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos (STTP) deste Município. Ato contínuo, a presente pesquisa se utilizará do método dedutivo de abordagem, uma vez que observará as transformações ocorridas no âmbito municipal através da coleta de dados acerca das intervenções urbanísticas de baixo impacto realizadas no Município de Campina Grande. Por fim, a presente pesquisa se utilizará da revisão bibliográfica enquanto procedimento técnico utilizado, a partir da qual serão a partir da qual serão retirados os substratos que embasarão a justificativa para a análise da efetivação do Direito à Cidade no Município de Campina Grande através das atividades urbanísticas de baixo impacto.

Palavras-chave: Direito à Cidade. Atividades Urbanísticas de baixo impacto. Urbanismo tático. Lei Federal nº 10.527/01.

ABSTRACT

This article aims to present a brief study about the possibility of implementing the Right to the City in urban planning, as well as the social impact resulting from the realization of such a prerogative, using as a basis the low-impact urban activities carried out in the municipality of Campina Grande. /PB In this sense, this dissertation seeks to define the low-cost urban interventions carried out in the city of Campina Grande/PB, especially those linked to tactical urbanism, in addition to observing the social impacts arising from them at the municipal level. Furthermore, it seeks to determine the link between the implementation of low-cost urban interventions and the realization of the Right to the City, as well as to identify the power of influence that democratic and collective participation has in urban spaces with regard to the urban planning process, reflecting from a theoretical-conceptual and historical perspective the issue of the Right to the City, as well as about the applicability of such right in the light of the Federal Constitution and Law nº 10.527/01.To carry out the present study, exploratory bibliographic research was used, considering that the objective of the work is to punctuate the realization of the right to the city through low-impact urban activities in the municipality of Campina Grande, through data obtained from the Secretariat Planning and in the Superintendence of Transit and Public Transport (STTP) of this Municipality. Subsequently, the present research will use the deductive method of approach, since it will observe the transformations that have taken place at the municipal level through the collection of data about low impact urban interventions carried out in the Municipality of Campina Grande. Finally, the present research will use the bibliographic review as a technical procedure used, from which will be extracted the substrates that base the justification for the analysis of the realization of the Right to the City in the Municipality of Campina Grande through the activities low-impact urban planning.

Keywords: Right to the City. Low impact urban activities. Tactical urbanism. Federal Law nº 10.527/01.

1 [bookmark: _Hlk118746934]INTRODUÇÃO

[bookmark: _TOC_250001]	De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2015), no ano de 2015, cerca de 84,72% da população brasileira já estava instalada em áreas urbanas. Por volta da década de 1960, houve a intensificação do deslocamento da população que habitava a zona rural em direção aos centros urbanos, sendo as décadas subsequentes marcadas pelos conflitos sociais voltados para o espaço público.
Tais confrontos acabaram por motivar a sociedade na busca da criação de espaços alternativos de interesse cultural, além marcar o surgimento de centros de ocupação ilegal, como forma de resistência aos projetos de grande escala e contra as diversas formas de gentrificação (IBGE, 2015).
Nesse caminho, após a intensificação dos movimentos sociais advindos da crise no planejamento urbano, a Constituição Federal de 1988, acatando as demandas advindas de movimentos que traziam em seu cerne a reforma urbana, trouxe pela primeira vez na história constitucional brasileira um capítulo voltado à política urbana (BRASIL, 1998).
[bookmark: _Hlk118919691]Contudo, apenas por intermédio da Lei Federal nº 10.527/01 (Estatuto da Cidade) houve a efetiva regulamentação dos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, que fez com que o Direito à Cidade passasse a integrar o ordenamento jurídico de maneira expressa, através do estabelecimento das diretrizes gerais da política urbana.
[bookmark: _Hlk118920677]Entretanto, apesar do grande avanço legislativo, atualmente as intervenções em larga escala propiciadas pelo planejamento urbano se estabelecem, em sua maioria, de maneira verticalizada que convertem-se, por muitas vezes, em  ambientes sem memórias e articulações sociais, além de inibir o uso dos espaços públicos pela população, tornando-os subutilizados.
[bookmark: _Hlk118920738]Nesse contexto, observa-se o surgimento de ações práticas que buscam envolver a sociedade no processo de planejamento urbano desde o princípio, considerando o indivíduo como ser articulador do espaço e promovendo a participação democrática e coletiva nos espaços urbanos.
[bookmark: _Hlk118898426]À vista disso, o objeto do presente estudo se concentra na análise sociojurídica do Direito à Cidade, bem como na verificação da possibilidade de concretização do referido direito através das intervenções urbanísticas de baixo impacto, reconhecendo os limites e potenciais do urbanismo tático como ferramenta para reafirmação de tal prerrogativa. Dessa maneira, é possível efetivar o Direito à Cidade através de atividades urbanísticas de baixo impacto?
[bookmark: _Hlk119051597]	Dessarte, o objetivo da presente pesquisa é analisar a efetivação do Direito à Cidade no planejamento urbano, bem como o impacto social resultante da concretização de tal prerrogativa, tendo como base as atividades urbanísticas de baixo impacto realizadas no Município de Campina Grande/PB.
	Portanto, faz-se necessário refletir sob uma perspectiva teórico-conceitual e histórica a questão do Direito à Cidade, bem como acerca da aplicabilidade de tal direito à luz da Constituição Federal e da Lei nº 10.527/01, pontuando os desafios inerentes a garantia de tal prerrogativa.
Sendo assim, através da presente dissertação busca-se definir as intervenções urbanísticas de baixo custo desempenhadas na cidade de Campina Grande/PB, sobretudo àquelas interligadas ao urbanismo tático, além de observar os impactos sociais oriundos das mesmas no âmbito municipal.
Outrossim, busca-se determinar a ligação entre a implementação de intervenções urbanísticas de baixo custo e a efetivação do Direito à Cidade assim como identificar o poder de influência que a participação democrática e coletiva possui nos espaços urbanos no tocante ao processo de planejamento urbano.
Nesse sentido, a pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como pesquisa bibliográfica exploratória, tendo em vista que o objetivo do trabalho é pontuar a efetivação do direito à cidade através de atividades urbanísticas de baixo impacto no município de Campina Grande, por intermédio dos dados obtidos na Secretaria Municipal de Planejamento e na Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos (STTP) deste Município.
Nessa perspectiva, para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, além de investigar criticamente sobre as atuais transformações vistas no Município de Campina Grande, oriundas das intervenções urbanísticas de baixo impacto.
[bookmark: _Hlk118920542]Continuamente, a pesquisa terá como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que observará as transformações ocorridas no âmbito municipal através da coleta de dados acerca das intervenções urbanísticas de baixo impacto realizadas no Município de Campina Grande.
[bookmark: _Hlk118920590]Por fim, no que concerne ao procedimento técnico a ser utilizado, este será a revisão bibliográfica, a partir da qual serão retirados os substratos que embasarão a justificativa para a análise da efetivação do direito à cidade no município de Campina Grande através das atividades urbanísticas de baixo impacto.

2	O DIREITO À CIDADE NO ÂMBITO SÓCIO-JURÍDICO

Preliminarmente, faz-se oportuno pontuar que além de estar disposto em nosso ordenamento jurídico, o Direito à Cidade, bem como as premissas relacionadas a ele, aparece de forma costumaz nos movimentos sociais e demais agrupamentos que tem como cerne a abordagem da temática urbana. 
O filósofo e sociólogo francês Henri Lefebvre, foi o pioneiro na formulação do conceito de Direito à Cidade e seu pensamento detém expressiva influência nos dias atuais. Nese viés, em sua obra intitulada “O Direito à Cidade", Lefebvre (2010) afirma que o conflito expresso entre o valor de troca e o valor de uso da cidade interfere diretamente na construção social do espaço urbano. 
Tal conflito seria oriundo da forma de estruturação da sociedade capitalista, resultando na mercantilização do espaço  urbano, devendo ser superado através da garantia do uso pleno do direito à cidade e à vida urbana. Nesse caminho, o referido autor considera a cidade como um nível específico da realidade social, que não deve ser observada a partir da pressuposição da continuidade histórica ilusória, mas que se transforma em “razão de ‘processos globais’ relativamente contínuos” e “em função de modificações profundas no modo de produção, nas relações ‘cidade-campo’, nas relações de classe e de propriedade” (2001, p. 58).
Sendo assim, a cidade, como sendo o local da contradição, não deveria comportar projetos uniformizadores, que promovem a despolitização dos conflitos urbanos e fazem desaparecer a capacidade criadora da cidade (LEFEBVRE, 2001). O direito à cidade pressupõe a existência de um espaço para que a vida política ocorra e se desenvolva, dando origem a projetos utópicos de cidade. Seu conteúdo, assim, relaciona-se ao “direito à vida urbana, transformada, renovada”, a partir de apelos, exigências dos habitantes (LEFEBVRE, 2001, p. 117-118).
[bookmark: _Hlk118908598]À vista disso, de acordo com Jacobi (1986, p. 01) “[…] Direito à cidade quer dizer direito à vida urbana, à habitação, à dignidade. É pensar a cidade como um espaço de usufruto do cotidiano, como um lugar de encontro e não de desencontro”. Nesse sentido, depreende-se que o tecido urbano não pode ser restringido à sua morfologia, figurando como suporte de um modo de viver da sociedade urbana, que se transmuta com o decorrer do tempo. Ademais, as

necessidades sociais têm um fundamento antropológico; opostas e complementares, compreendem a necessidade de segurança e de abertura, a necessidade de certeza e a necessidade de aventura, a da organização do trabalho e a do jogo, as necessidades de previsibilidade e do imprevisto, de unidade e de diferença, de isolamento e de encontro, de trocas e de investimentos, de independência (e mesmo de solidão) e de comunicação, de imediaticidade e de perspectiva a longo prazo (LEFEBVRE, 2001, p.105)

[bookmark: _Hlk118796660]Desta feita, “a reflexão teórica se vê obrigada a redefinir as formas, funções, estruturas da cidade (econômicas, políticas culturais etc.), bem como as necessidades sociais inerentes à sociedade urbana”  (LEFEBVRE, 2001, p.105). Frisa-se que em meados da década de 1960, houve a intensificação do deslocamento  da população que habitava a zona rural em direção aos centros urbanos, motivado, dentre outros fatores, pela busca de emprego e melhores condições de subsistência (DARDOT e LAVAL, 2017).
[bookmark: _Hlk118910006]Disto, as décadas de 1970 e 1980 foram marcadas pelos conflitos sociais voltados para o espaço público, a exemplo da Alemanha, Holanda, Suíça, Canadá, Estados Unidos, França e Ásia Oriental. Tais confrontos acabaram por motivar a sociedade na busca da criação de espaços alternativos de interesse cultural, além do surgimento de centros de ocupação ilegal, como forma de resistência aos projetos de grande escala e contra      as diversas formas de gentrificação. Ademais, em 1980 o reconhecimento da racionalidade neoliberal acabou por estimular a busca de um modelo urbano voltado para os interesses econômicos, excluindo a participação popular sobre as decisões dos governos. Consequentemente, iniciaram-se os debates sobre os recursos comuns, sendo apontada como resposta a gestão comunitária e democrática (DARDOT e LAVAL, 2017).
[bookmark: _Hlk118796687][bookmark: _Hlk118796704]No que tange ao ordenamento jurídico brasileiro, destaca-se que após a intensificação dos movimentos sociais advindos da crise no planejamento urbano, a Constituição Federal de 1988, acatando as demandas advindas de movimentos que traziam em seu cerne a reforma urbana, a exemplo do Movimento Nacional da Reforma Urbana[footnoteRef:3], trouxe pela primeira vez na história constitucional brasileira um capítulo voltado à política urbana, que possuía como princípios gerais a [3:  Atualmente denominado Fórum Nacional da Reforma Urbana, ainda segue atuante e busca pautar as ações relacionadas ao tema. Como exemplo, menciona-se a carta encaminhada à Presidenta da República com destaque para os desafios das políticas urbanas e com o pleito de indicação de um ministro das cidades comprometido com a garantia do direito à cidade. Disponível em: https://www.archdaily.com.br/br/759282/forum-nacional-de-reforma-urbana-elabora-carta-a-presidente-dilma-rousseff. Acesso em: 22 ago.2022.] 


autonomia do governo municipal; gestão democrática das cidades; direito social de moradia; direito à regularização de assentamentos informais consolidados; função social da propriedade urbana; combate à especulação imobiliária nas áreas urbanas (FERNANDES, 2010, p. 127).

Além disso, a nossa Pátria-lei reconhece, em seu art. 128, outros princípios e mecanismos necessários à gestão das cidades através da exigência de uma política de desenvolvimento urbano a ser executada pelos Municípios, com objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habitantes (BRASIL, 2022, online).
Outrossim, frisa-se que embora o art. 21, XX, da Magna Carta atribua à União a competência constitucional para instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, o art. 30, I, do referido diploma institui aos Municípios um papel de destaque no que concerne à atuação nos assuntos urbanos de interesse local, além das atribuições de organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial (art. 30, V) e promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, no art. 30, VIII (BRASIL, 1988).
De mais a mais, ainda no que tange ao Direito à Cidade, a Carta Constitucional atribui uma série de competências que são partilhadas entre todos os entes federativos, podendo-se citar como exemplo a proteção do meio ambiente e da cultura (art. 23, III, IV, V, VI e VII) e a promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, no art. 23, IX (BRASIL, 1988).
[bookmark: _Hlk118796728][bookmark: _Hlk118910229]Nesse diapasão, por intermédio da Lei Federal nº 10.527/01 (Estatuto da Cidade) houve a efetiva regulamentação dos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, que fez com que o Direito à Cidade passasse a integrar o ordenamento jurídico de maneira expressa, através do estabelecimento das diretrizes gerais da política urbana (BRASIL, 2001).
Dentre as referidas diretrizes, destaca-se o art. 2º, caput, do referido diploma legal, que estabelece a  “garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 2001, online). Nesse caminho, à luz do disposto no ordenamento jurídico brasileiro, o direito à cidade pode ser compreendido por uma

expressão do direito à dignidade da pessoa humana, o núcleo de um sistema composto por um feixe de direitos que inclui o direito à moradia – implícita a regularização fundiária –, à educação, ao trabalho, à saúde, aos serviços públicos – implícito o saneamento –, ao lazer, à segurança, ao transporte público, à preservação do patrimônio cultural, histórico e paisagístico, ao meio ambiente natural e construído equilibrado – implícita a garantia do direito às cidades sustentáveis como direito humano na categoria dos interesses difusos (CAVALLAZZI, 2007, pp. 56-57).
	
Sendo assim, o direito à cidade – bem como outros direitos de natureza coletiva e difusa - “reflete a explosão de movimentos sociais não convencionais que traduzem conflitos sociais inéditos, fazendo surgir novos atores sociais e sujeitos coletivos de direitos” (PIOVESAN, 2011, p. 59). Dessa forma, vê-se o surgimento de novos direitos e outros sujeitos de direito, que antes estavam ocultos no cenário jurídico e político (SOUZA FILHO, 2010). 
Nesse caminho, depreende-se que o direito à cidade caracteriza-se como um direito fundamental, com previsão na nossa Carta Constitucional, possuindo natureza difusa e sendo integrado por outros direitos sociais e difusos, estando vinculado à dignidade da pessoa humana e regendo-se pela solidariedade. Tal direito originou-se por intermédio das demandas apresentadas em movimentos sociais, em especial aqueles que detinham relação com pautas acerca da reforma urbana, contrapondo-se, muitas vezes, a direitos individuais, de conteúdo patrimonial e contratualista.
Além disso, a garantia do direito à cidade deve ser interpretada em conformidade com as diretrizes da política urbana, podendo-se destacar alguns dispositivos do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, tais como: a gestão democrática da cidade; o planejamento das cidades como forma de evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente e a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização (BRASIL, 2001).
[bookmark: _Hlk118796830]Entretanto, apesar do grande avanço legislativo, atualmente as intervenções em larga escala propiciadas pelo planejamento urbano se estabelecem, em sua maioria, de maneira verticalizada, marcadas pelo alto dispêndio de recursos financeiros para construção e manutenção de espaços públicos que convertem-se, por muitas vezes, em  ambientes sem memórias e articulações sociais.
Isto posto, destaca-se que de acordo com dados da Pesquisa  Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), divulgada pelo índice Brasileiro de Geografia e Estatística, a maior parte da população brasileira, 84,72%, vive em áreas urbanas (IBGE, 2015), o que exige que as cidades assumam papéis mais ativos quanto à eficiência no planejamento urbanístico, sobretudo no que concerne ao bom uso dos espaços públicos, ordenando o pleno desenvolvimento de suas funções sociais.
[bookmark: _Hlk118796840]Desta forma, vê-se necessária a adoção de ações práticas que propiciem o surgimento de um planejamento que envolva a sociedade nesse processo desde o início, propondo a construção do indivíduo como ser articulador do espaço e garantindo que os espaços públicos atinjam a finalidade preterida.

3 	O URBANISMO TÁTICO COMO REAFIRMAÇÃO DO DIREITO À CIDADE

[bookmark: _Hlk118910732]O Urbanismo Tático pode ser definido como uma espécie de abordagem urbanística que possui como objetivo a construção e ativação de espaços públicos por intermédio de intervenções de curto prazo e baixo custo, promovendo a restauração de tais espaços e proporcionando transformações de longo prazo nas cidades através da atuação democrática (LYDON e GARCIA, 2012).
Em outras palavras, trata-se de uma metodologia contemporânea para a construção e o desenvolvimento das cidades que transforma o processo de tomada de decisões, uma vez que introduz a sociedade civil como o principal agente de atuação, buscando encorajar as pessoas a se envolverem com o ambiente urbano a fim de que se tornem cidadãos mais ativos.
Assim, o urbanismo tático consiste em uma estratégia de intervenção no espaço urbano com elevado potencial de participação da população em todas as etapas do processo, que destaca-se pela possibilidade de experimentação das intervenções que são construídas de forma rápida e com baixo custo, e depois de implantadas são analisados os resultados decorrentes da apropriação pela população local para assim tornarem-se intervenções permanentes.
Nesse contexto, faz-se oportuno pontuar as características que, de forma agrupada, definem o urbanismo tático, sendo elas: (1) Visão: uma abordagem iterativa e intencionada para instigar mudanças a longo prazo; (2) Contexto: a oferta de soluções locais para os desafios do planejamento local, aproximando o resultado às necessidades e anseios da população; (3) Agilidade: compromisso de curto prazo e expectativas realistas; (4) Valor: assumir pequenos riscos com possibilidade de recompensas maiores; (5) Comunidade: desenvolvimento de capital social; construção de capacidade organizacional e fortalecimento da identidade local (LYNDON, 2012).
Na última década, várias iniciativas lideradas por cidadãos surgiram em todo mundo, principalmente na América do Norte[footnoteRef:4] e na Europa[footnoteRef:5], para melhorar os espaços públicos usando medidas temporárias de baixo custo. Essas iniciativas informais também inspiraram planejadores e autoridades municipais a experimentarem projetos pilotos de baixo custo como uma ferramenta para a melhoria local. [4:  Miami-Dade County; New Britain, Connecticut; Asheville, Nort-Carolina. Disponível em: https://followthecolours.com.br/urbanismo-tatico/. Acesso em: 17 set.2022.]  [5:  Berlin; Barcelona. Disponível em: https://www.archdaily.com.br/br/940531/com-urbanismo-tatico-cidades-enfrentam-covid-19-priorizando-pedestres-e-ciclistas. Acesso em: 17 set.2022
] 

Nessa esteira, embora seja comumente associado a performances da sociedade (seja através de atuações individuais ou organizadas) o Urbanismo Tático também pode ser empreendido através de “departamentos municipais, governo, desenvolvedores e/ou organizações sem fins lucrativos para testar ideias ou promover mudanças a curto prazo” (LYDON; GARCIA, 2015). Sendo assim, as intervenções temporárias surgem como uma maneira importante de melhorar os bairros das cidades de modo informal, que apresenta menos riscos para os cidadãos e para a administração pública.
No que concerne à proposta de efetivação do direito à cidade legitimada por Lefebvre (2001), torna-se latente a influência das problemáticas enfrentadas no contexto urbano na formação das cidades. Sendo assim, o autor defende que a indispensabilidade da abertura de possibilidades e caminhos com vistas à construção democrática dos espaços urbanos, nos quais “toda a realidade urbana perceptível (legível) desapareceu: ruas, praças monumentos, espaços para encontros” (LEFEBVRE, 2001, p. 27). 
Diante desse contexto, o autor propôs um olhar diferenciado sobre o Direito a Cidade, possuindo como fundamento o resgate dos espaços públicos, uma vez que é nesses ambientes onde se consolidam não só as relações de encontro, como também as trocas sociais e culturais que representam a individualidade e a coletividade, abrindo espaço para que seja exercida a democracia, abarcando a diversidade inerente à conjectura urbana. Nesse sentido, ressalta-se que as políticas urbanas sobre os espaços sempre foram determinadas gradativamente, excluindo a participação democrática com suas necessidades ou soluções sobre os problemas que circundam as cidades (MACIEL e CAMERA, 2019). 
[bookmark: _Hlk118910965]Desta feita, percebe-se que a ausência de atuação direta ou indireta da sociedade sobre o processo de planejamento urbano ocasiona o surgimento de locais da cidade que, a posteriori, acabam sendo abandonados e/ou suprimidos por grandes obras de infraestrutura urbana, ou até mesmo em locais à margem do planejamento, abandonados, que passam a abrigar situações sociais conflitantes e de vulnerabilidade. Sendo assim, faz-se necessário ressignificar a ideia de coletivo para compreender que as propostas de atuação sobre o espaço urbano tendem a tomar uma forma de escala capaz de resolver problemas locais com soluções práticas e rápidas para aquela determinada região. 
As práticas táticas, no contexto do pensamento do direito à cidade de Lefebvre, podem ser vistas como um avanço em direção a uma cidade próxima (ALISDAIRI, 2014). O paralelo entre o conceito de direito à cidade e o urbanismo tático, onde Lefebvre (2001) defende que o espaço é produzido pela concepção, percepção e experiências, no qual as ideias sobre a concepção partem das autoridades, mas os espaços estão sempre passíveis de apropriação. O direito à cidade permite que as pessoas participem do uso e da produção do espaço urbano, assim como o controle sobre a produção do espaço significa o controle sobre as relações sociais e espaciais. 
O direito à cidade, ao ser considerado como um direito da promoção da sociedade sobre a gestão das cidades permite que se modifique a realidade urbana na qual as cidades se encontram, mediante a construção de espaços urbanos justos e democráticos, a fim de preservar a participação coletiva e a busca por soluções de baixo custo que sejam ponto inicial de mudança, ou transformações efetivas sobre os problemas urbanos encontrados na realidade com a qual cada cidadão convive.
Implantar uma gestão democrática nas cidades, com participação dos cidadãos na tomada de decisões é fator preponderante e imprescindível na luta pela efetivação das funções sociais da cidade, visto que por meio de tal instituto se entende possível gerar melhores condições de vida aos citadinos, respeitando os princípios da dignidade humana e da cidadania, entendida como a garantia dos direitos e deveres de todos os cidadãos independente das condições em que se encontrem (MACIEL e CAMERA, 2019).
O conceito de autogestão levantado por Lefebvre (2001) aparece na prática do urbanismo tático. A conexão com o direito à cidade proporciona às pessoas alternativas além do status quo do planejamento urbano. Os processos de participação no espaço urbano reforçam o conhecimento da sociedade onde vivem, no qual “nenhuma intervenção urbana pode começar sem que os moradores intervenham no diagnóstico, e toda obra requer a opinião e a atividade dos usuários a fim de valorizar e qualificar sua manutenção, de modo a interpretar sua pós-ocupação” (MONTANER e MUXÍ, 2014, p. 219).
É importante ressaltar que as intervenções táticas não se fazem de modo informal sobre as práticas realizadas. São feitas em conjunto com a “classe criativa”, (arquitetos, designers, artistas), geralmente localizados em locais destinados a sociabilidade, tais como espaços públicos. Sassen (2016) pontua que o urbanismo tático pode se repetir em diferentes lugares, tornando-se uma solução global. Se incluso no processo de planejamento urbano, ele proporciona confiança entre os cidadãos, por meio da participação sobre as melhorias da cidade. 
Ainda neste sentido, Macêdo e Almeida (2018), assim como Balem (2017) asseguram que o que se pode chamar de urbanismo tático surge no contexto de proporcionar com que a cidade realize tais transformações, com projetos e ações temporárias que destacam-se no cenário atual, utilizando a microescala do espaço como forma de pôr em prática intervenções coletivas.
Sendo assim, vislumbra-se que através de intervenções urbanísticas de baixo impacto, torna-se possível efetivar de maneira célere e eficiente o direito à cidade, atendendendo de maneira adequada as necessidades da população, além de evitar o alto dispêndio de recursos financeiros para construção e manutenção de espaços públicos que por muitas vezes acabam por não atingir de maneira eficaz a finalidade pública preterida.

[bookmark: _Hlk118891038]4	AS INTERVENÇÕES URBANÍSTICAS DE BAIXO IMPACTO COMO GARANTIA DOS DIREITOS SOCIAIS À NÍVEL MUNICIPAL

	Diante da perspectiva de que as mudanças demográficas ocorrem de maneira contínua, os problemas urbanísticos inerentes à expansão e às mudanças nas dinâmicas sociais acabam evoluindo de maneira desproporcional às respostas possíveis do planejamento urbano, o que acaba por resultar em projetos estruturais que possuem como principal desafio conseguir pensar o futuro alinhado às demandas presentes.
[bookmark: _Hlk118911347]	Desta feita, partindo-se da premissa de que “a inclusão da cidadania na criação do espaço urbano é essencial para enfrentar os complexos desafios da nova era urbana” (STEFFENS; VERGARA, 2013, p. 64), o urbanismo tático emerge como meio pelo qual se faz possível implementar soluções práticas e democráticas como forma de mitigar os obstáculos encontrados no planejamento urbano.
	Ainda no que tange a importância da participação coletiva sobre o individual, Fischer acrescenta a 

identificação de redes sociais construtivas na localidade leva a indagações sobre o espaço político local, onde levanta-se pautas sobre convivência, cooperação, memória política local e as formas de exercício no poder. O local não é apenas fisicamente localizado, mas socialmente construído (FISCHER, 1992, p. 107).

	Atualmente, o apelo pelo direito à cidade está localizado nos movimentos de resistência, ocupação e transformação de espaços públicos, onde muitos dos problemas identificados por Lefebvre na década de sessenta foram renegados a um segundo plano. Inclusive, essas condições estabelecidas pela crise do planejamento urbano levam o direito à cidade a incluir o simples direito de existir e satisfazer as necessidades básicas, tornando o urbano uma reinvenção constante.
No âmbito prático, de acordo com informações coletadas pelo Instituto de políticas de Transporte & Desenvolvimento (ITDP Brasil), em pesquisas relativas à mobilidade urbana, resta evidente que alternativas de baixo custo podem ser efetivas na pedestrianização das cidades. Em São Paulo, por exemplo, após intervenção em vias do bairro Santana, os dados apontam que houve uma redução de 75% no número de pessoas atravessando fora da faixa e um aumento de 40% no respeito de motoristas à preferência dos pedestres. Além disso, a velocidade dos ônibus foi reduzida em 23% e o espaço de espera dos pedestres foi aumentado em três vezes (ITDP, 2020).
	No Município de Campina Grande/PB, seguindo as tendências adotadas tanto por outros países quanto por algumas cidades do Brasil[footnoteRef:6], o urbanismo tático se mostra presente nas mais recentes intervenções urbanísticas implantadas na cidade. Nesse caminho, no ano de 2020, segundo informações divulgadas pela Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos do município, no ano de 2020, a cidade já ultrapassava a marca de 104,7 km de ciclovias e ciclofaixas implantadas, o que resulta em um novo conceito de mobilidade ativa que abarca tanto os ciclistas quanto os pedestres (STTP, 2020). [6:  No ano de 2016, o Bairro de São Miguel Paulista, zona leste de São Paulo, recebeu uma intervenção com vistas à requalificação urbana e promoção da segurança viária. (https://itdpbrasil.org/sao-miguel-mais-humana-rua-para-todos/). Já em 2018, foram implementadas no Bairro de Santana, Zona Norte da cidade, medidas de apaziguação de tráfego, induzindo a redução de velocidade dos automóveis e promovendo um espaço mais seguro para o pedestre. No Rio de Janeiro, também em 2018, foi realizada uma intervenção no entorno da estação de metrô São Francisco Xavier, no Bairro da Tijuca, com o intuito de ampliar a segurança e o conforto de pedestres e ciclistas.] 

	Outrossim, no que tange à acessibilidade cidadã e ao transporte não motorizado, que envolve pedestres, ciclistas e pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida, de acordo com informações obtidas através da Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB, foram realizadas intervenções para requalificação das calçadas em algumas ruas do Centro e do Bairro do Catolé[footnoteRef:7], através da implantação de piso regular, rampas de acessibilidade, áreas de vegetação, além da readequação das dimensões para que as calçadas sejam compatíveis às necessidades dos usuários (PMCG, 2022). [7:  Noujaim Habib, no bairro do Catolé, João Tavares, João Lourenço Porto e Vila Nova da Rainha, no centro.] 

	Além disso, de acordo com a Secretaria Municipal de Planejamento, está sendo executado o projeto de requalificação da praça Coronel Antônio Pessoa e das vias localizadas no seu entorno, através da requalificação das calçadas opostas à praça, da inclusão de ciclovia em dois sentidos e da itervenção nos cruzamentos visando a segurança dos pedestres (SEPLAN, 2022).
	Nesse sentido, depreende-se que as referidas intervenções além da valorização das áreas, promovem o aumento do convívio social e melhoram a sensação de segurança para os usuários, garantindo o acesso democrático dos espaços públicos e consolidando não só as relações de encontro, como também as trocas sociais e culturais que representam a individualidade e a coletividade.
	Isto posto, a construção coletiva dos espaços revela o potencial de mudança sobre o futuro das cidades, dependendo menos de grandes obras de infraestrutura e mais da capacidade de imaginar o meio mais maleável em termos tecnológicos, sociais e materiais sobre espaços urbanos mais econômicos (MEHROTRA E BENÍTEZ, 2018). Essas estratégias se mostram efetivas no que diz respeito à mudança de potencial sobre os elementos essenciais da construção do ambiente urbano, gerenciando as camadas do urbanismo e acomodando as novas necessidades da sociedade.
	Nesse viés, é possível inferir que através da implementação de atividades urbanísticas de baixo impacto, torna-se viável a efetivação dos direitos previstos no art. 182 da Constituição Federal, visto que através delas os gestores dialogam com a coletividade ao pensar o espaço público e a sociedade civil passa a integrar o processo de planejamento das áreas urbanas. 
 
5	CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ante ao exposto, é possível concluir que o estudo da efetivação do Direito à Cidade através das atividades urbanísticas de baixo impacto faz-se essencial ao planejamento urbano, visto que as intervenções urbanas atuais se estabelecem, em sua maioria, de maneira verticalizada, convertendo-se em espaços públicos que por muitas vezes não possuem memórias e articulações sociais.
[bookmark: _Hlk119051247]Nesse viés, a presente pesquisa teve como objetivo analisar a efetivação do Direito à Cidade no planejamento urbano, bem como o impacto social resultante da concretização de tal prerrogativa, tendo como base as atividades urbanísticas de baixo impacto realizadas no Município de Campina Grande/PB, considerando os limites e potenciais do urbanismo tático para efetivação de tais prerrogativas.
Nessa esteira, através do presente estudo, depreende-se que as reflexões relativas ao Direito à Cidade originaram-se a partir da intensificação do deslocamento da população que habitava a zona rural em direção aos centros urbanos, visto que a forma de estruturação da sociedade capitalista deu origem ao conflito expresso entre o valor de troca e valor e uso da cidade, resultando na mercantilização do espaço urbano.
Entretanto, infere-se que a política urbana só foi disposta no ordenamento jurídico brasileiro através da Constituição Federal de 1988 e que o Direito à Cidade apenas passou a integrar o arcabouço legal de maneira expressa a partir da Lei Federal nº 10.527/01 (Estatuto da Cidade), quando houve a efetiva regulamentação dos arts. 182 e 183 da Carta Magna.
[bookmark: _Hlk119051440]Ademais, apesar do avanço no âmbito legislativo, concluiu-se que as intervenções urbanas atuais continuam se estabelecendo, em sua maioria, de maneira verticalizada, convertendo-se em espaços públicos que por muitas vezes não possuem memórias e articulações sociais.
Isto posto, percebe-se que o urbanismo tático pode atuar como grande aliado para efetivação das prerrogativas inerentes ao Direito à Cidade dispostas da Constituição Federal e regulamentadas por intermédio da Lei nº 10.257/2001, sobretudo no que concerne a gestão democrática das cidades, implementando soluções práticas como forma de mitigar os obstáculos encontrados no planejamento urbano.
Desta feita, vê-se o urbanismo tático como uma metodologia de intervenção urbanística contemporânea que acaba por transformar o processo de tomada de decisões no que tange a construção e ao desenvolvimento das cidades, uma vez que introduz a sociedade civil como o principal agente de atuação, buscando encorajar as pessoas a se envolverem com o ambiente urbano a fim de que se tornem cidadãos mais ativos.
Nessa perspectiva, algumas cidades brasileiras vêm obtendo resultados positivos após a adoção de intervenções táticas, a exemplo do respeito dos condutores de veículos automotores à preferência dos pedestres e da redução da velocidade dos ônibus.
Seguindo essa tendência, constatou-se que o urbanismo tático se mostra presente nas mais recentes intervenções urbanísticas do município de Campina Grande/PB, que são voltadas em sua maioria ao atendimento das necessidades dos pedestres, ciclistas e pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida, garantindo o acesso democrático dos espaços pela população através da implementação de ciclovias e ciclofaixas, requalificação das calçadas e remodelação de espaços públicos e seus entornos.
No entanto, não foi possível coletar junto aos órgãos municipais dados concretos acerca dos impactos sociais oriundos da implementação de tais medidas, a exemplo da redução do número de acidentes de trânsito envolvendo ciclistas após a implementação de ciclovias e ciclofaixas, devendo tal estudo ser objeto de continuidade numa eventual pós-graduação.
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